
São Mateus/ES, 2t de c) de 2025

ILUSTRíSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CiúSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do
dia f,_ta!2o25.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

d"aZ,q;,,-
Nome Vereador

(c/ Assinatura do Vereador ou respectivo Assessor)
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O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuiçÕes legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr.
Prefeito Municipal de Sáo Mateus, (se for interceder à algum órgão ou
empresa, citar o nome) a
seguinte providência: SANEAMENTO BASICO GOM REDE DE ESGOTO NO
BAIRRO NOVA ERA.

JUSTIFICATIVA:

Esse pedido além de ser um compromisso de outros mandatos, também
é um compromisso com a comunidade e com a saúde pública, que visa a
melhoria de qualidade de vida e preservação do meio ambiente.

O saneamento básico reduz significativamente a incidência de doenças
de veiculação hídrica, como diarreias, hepatites, leptospirose e dengue. Áreas
sem tratamento adequado de esgoto têm maior vulnerabilidade a surtos que
impactam diretamente a saúde das comunidades.

A instalação de uma rede de esgoto promove um ambiente mais limpo e
saudável, eliminando os riscos associados ao lançamento de dejetos a éu
aberto. lsso reflete em maior conforto e dignidade para os moradores.

O tratamento de esgoto evita a contaminação de rios, lagos e lençóis
freáticos, contribuindo para a manutenção dos recursos hídricos e da
biodiversidade local. Áreas com saneamento adequado reduzem
significativamente os impactos ambientais negativos e os impactos em postos
de saúde do município.

Assinatura do ou Assessor

INDICAÇÃO VILMAR DO SEAC
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O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuições legais, REQUER
QUE, após audiçáo e aprovaçáo do plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou
empresa, citar o nome) a
seguinte providência: CONSTRUCÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM
AROUIBANCA S E ALAMBRADOS NO BAI RO RIBEIRÃO.

JUSTIFICATIVA:

A construção de um campo de futebol, aliada à construção de vestiários
e arquibancadas, representa um investimento importante na infraestrutura
esportiva e social da comunidade.

Este campo será um ponto de encontro para eventos esportivos,
culturais e sociais, fortalecendo os laços comunitários e promovendo a interação
entre os moradores. A inclusão de arquibancadas proporcionará conforto e
segurança para os espêctadores, incentivando a presença de famílias.

Essa obra deve contemplar a inclusão de rampas de acessibilidade e
espaços adequados para pessoas com deficiência, promovendo um ambiente
democrático e acessível para todos os membros da comunidade.

A construÉo de vestiários adequados garantirá que atletas e equipes
tenham um espaço apropriado para se preparar antes e após as partidas,
elevando o padrão das competições e atividades realizadas no local. lsso
também permitirá que o campo seja utilizado para eventos regionais e torneios.

Essa obra de vestiários e arquibancadas, tanto quanto alambrados,
valorizam o espaço público, tornando-o mais atrativo e funcional. lsso também
ajuda a combater o abandono e o vandalismo, transformando o local em um
ambiente seguro e bem cuidado.

Com uma infraestrutura adequada, o campo poderá servir como um
espaço para o desenvolvimento de talentos esportivos locais, incentivando
jovens e clianças a se envolverem no esporte e contribuindo para o crescimento
de futuros atletas.

Assinatu o ereador ou Assessor

INDICACÃO VILMAR DO SEAC
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